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22ª Sessão Ordinária 
 

30 de junho de 2026 às 19h00mim 
 

Boa noite a todos. 
 

“Sob a Proteção de Deus e em nome do povo brazopolense, iniciamos nossos 
trabalhos legislativos”. 

 

 
1- Apresentação e aprovação da Ata da 21ª Sessão Ordinária do dia 23 de junho de 

2026 já consta no site e WhatsApp da Câmara Municipal para a leitura dos 
senhores Vereadores. 
 

2- Peço para a secretária da Mesa Diretora, Vereadora Leilane de Almeida que 
verifique o quórum. 

 
 

3-  Peço para a secretária da Mesa Diretora, Vereadora Leilane de Almeida que faça 
a leitura das correspondência recebidas. 
 

4-  Peço para a Vice-Presidente da Câmara Vereadora Andresa Aparecida Isaú que 
faça a leitura das correspondências enviadas. 

 
 

5- Leitura dos Requerimentos de Informações. 

 Requerimento de Informação: 

  Art.97 do Regimento Interno. 
 Para apresentar requerimento, projetos e demais matérias, terá o Vereador 
dez minutos, sendo vedada a discussão da matéria no momento de sua 
apresentação. 
 
Não tem na 22ª Sessão Ordinária 
 
 

6-Leitura das Indicações de Providências. 

 Indicação: 

  Art.97 do Regimento Interno. 
 Para apresentar requerimento, projetos e demais matérias, terá o Vereador 
dez minutos, sendo vedada a discussão da matéria no momento de sua 
apresentação. 
 
 
 
 

PEQUENO EXPEDIENTE (Art.95 e 96) 
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Indicação de Providência nº078/2026 Vereador Diego Caetano Henrique-União 
Brasil 
Solicito à Prefeitura Municipal de Brazópolis e ao setor responsável que seja realizada, 
com urgência, a substituição das manilhas localizadas no morro conhecido como 
Morro do Chico Pedro, próximo à Cachoeira, no bairro Alegre de Baixo. 
 
Justificativa: Em breve será executado o calçamento da via, sendo indispensável que 
a troca das manilhas seja realizada antes do início da obra. A medida é necessária 
para garantir o adequado escoamento das águas pluviais, evitar transtornos futuros e 
preservar a qualidade e a durabilidade do calçamento que será implantado. 

Atenciosamente, 

 
Indicação de Providência nº079/2026 Vereador Diego Caetano He- União Brasil 
Solicito à Prefeitura Municipal de Brazópolis e ao setor responsável que seja realizada, 
com urgência, a conclusão dos serviços de calçamento no bairro Lagos da Serra, 
incluindo a instalação das manilhas e das bocas de bueiro, com suas respectivas 
entradas e saídas de água. 
 
Justificativa: A conclusão desses serviços é essencial para garantir o adequado 
escoamento das águas pluviais, proporcionar maior segurança aos moradores e 
preservar a qualidade da obra executada, evitando transtornos e danos à via. A 
urgência da medida se justifica pela necessidade de finalizar a infraestrutura e 
assegurar melhores condições de tráfego e bem-estar à população. 
Seguirá foto em anexo para Prefeitura Municipal. 

Atenciosamente, 

 
Indicação de Providência nº080/2026 Vereador Diego Caetano Henrique- União 
Brasil 
Solicito à Prefeitura Municipal de Brazópolis e ao setor responsável que seja realizado 
o patrolamento da estrada que liga o bairro Alegre de Baixo aos bairros Serra dos 
Pereira e Cruz Vera, bem como a execução de aterro nos trechos onde houver 
necessidade. 
Justificativa: A estrada apresenta pontos que necessitam de manutenção para garantir 
melhores condições de tráfego e segurança aos moradores, produtores rurais e 
demais usuários da via. O patrolamento, aliado à realização de aterros com cascalho 
nos locais mais críticos, proporcionará melhores condições de circulação, 
especialmente em períodos chuvosos, contribuindo para o acesso às propriedades e 
o transporte da produção rural. 

Atenciosamente, 

 

Indicação de Providência nº081/2026 Vereador Diego Caetano Henrique-União 
Brasil 

Solicito à Prefeitura Municipal de Brazópolis e ao setor responsável que seja realizada 
a pintura das lombadas localizadas na Avenida Coronel Henrique Braz, Rua Professor  
Silvio Benedito Noronha e Rua Capitão Manoel Gomes. 

Justificativa: As lombadas encontram-se com a pintura desgastada ou inexistente, 
dificultando sua visualização pelos motoristas, especialmente no período noturno ou 
em dias de chuva. A sinalização adequada é fundamental para aumentar a segurança 
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no trânsito, prevenir acidentes e evitar danos aos veículos, proporcionando melhores 
condições de circulação para todos os usuários das vias. 

Atenciosamente, 

 

Indicação de Providência nº081/2026 Vereador Marcos Adriano Romeiro Simões-
Partido Progressista 

Solicito à Prefeitura Municipal de Brazópolis e ao setor responsável que seja construído 
um redutor de velocidade, do tipo lombada ou faixa elevada, na Rua Francisco Morato, 
em frente ao ponto comercial de propriedade da família do senhor Delfim Pereira 
Guedes, próximo à Ponte Rita Ribeiro, na entrada da Vila do Distrito de Luminosa. 

Justificativa: Saindo da Vila de Luminosa, existem dois morros que convergem em 
frente ao referido ponto comercial, no sentido do Caminho da Fé. Por se tratar de um 
trecho em declive, é comum que alguns motoristas trafeguem em alta velocidade, 
aumentando o risco de acidentes. 

Além disso, o ponto comercial estará em pleno funcionamento em breve, o que resultará 
em maior circulação de veículos e pedestres no local. Dessa forma, a implantação de 
um redutor de velocidade é uma medida necessária para proporcionar mais segurança, 
prevenir acidentes e garantir melhores condições de mobilidade e tranquilidade aos 
moradores, comerciantes e demais transeuntes que utilizam essa via. 

Atenciosamente, 
 

 
ORDEM DO DIA (Art.99 e 100) 
 

1- PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 007/2026 

“Altera o artigo 88 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Brazópolis, 

que trata do horário das Sessões Ordinárias.” 

 Projeto de Resolução nº007-2026 já foi distribuído para a Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação com relatoria do Vereador Gesse Raimundo de 

Souza. 

 Leitura do Parecer da Comissão feita pelo relator Vereador Gesse Raimundo 

de Souza. 

 Projeto de Resolução nº007-2026 colocado em Discussão. 

 Projeto de Resolução nº007-2026 colocado em Primeira e Única Votação. 

 Presidente anunciar o resultado da Votação. 

 Projeto de Resolução nº007-2026 se aprovada irá à Promulgação da Mesa 

Diretora. 
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2- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°003 DE 25 DE JUNHO DE 2026  
“Aprova as contas do exercício de 2021, do município de Brazópolis, processo 
nº1120311 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais”. 
 

 Leitura do Projeto de Decreto feita pela Secretária da Mesa Diretora Vereadora 
Leilane de Almeida. 

 Projeto de Decreto Legislativo nº003 de 25 de junho de 2026 será distribuído 
para as seguintes Comissões: 
 

 Comissão de Legislação, Justiça e Redação onde a Presidente da Comissão 
Vereadora Leilane de Almeida indica para relatoria a Vereadora Andresa 
Aparecida Isaú. 

 
 

 Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas onde o Presidente da 
Comissão Vereador João Pedro Visotto indica para relatoria a Vereadora 
Gabriela Pereira Martins. 
 

Tribuna Livre (Art.101) 

Art.101 §7º do Regimento Interno – Orador tem 10 minutos para explanação e cada 
Vereador poderá solicitar a palavra por até 02 minutos após o orador encerrar sua 
exposição na Tribuna Livre, caso queira esclarecer ou abordar algum ponto do 
assunto exposto, vedada a réplica. 
Nome:  
Assunto:  

Vereadores: 02 minutos 
 
 

Grande Expediente (Art. 102) 

 

 Conforme Art.102 §1º Durante a palavra livre o Vereador só poderá usá-la por 
uma única vez não sendo permitido a concessão de aparte a não ser que seu 
nome tenha sido citado pelo orador. 
 

 Cada vereador poderá falar por até 7 minutos.  
 

 Quais vereadores queiram fazer uso da palavra? 
 

 Convido a todos para a 23ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Brazópolis 
em 04 de agosto 2026 às 19h00min. 
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